
PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTINÓPOLIS-TO
Rua Dom Pedro I,

PORTARIA Nº 143/2026, 16 DE ABRIL DE 2026.
“DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DE PORTARIAS E CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO A
SERVIDOR PÚBLICO COMISSIONADO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE AUGUSTINOPOLIS-TO, Sr. RONIVON TEODORO DA SILVA, no uso
de suas atribuições legais e em cumprimento ao que predispõe o art.  70 Inciso XI,  da Emenda
Revisora da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  reorganização  administrativa  quanto  à  concessão  de
gratificações;
CONSIDERANDO, a Lei Complementar nº 053/2026 de 22.01.2026, art. 29, parágrafo único, que
trata acerca de gratificação.
R E S O L V E:
Art. 1º - Ficam revogadas:
I – a Portaria nº 402/2025, de 17 de novembro de 2025;
II – a Portaria nº 053/2026, de 11 de março de 2026.
Art. 2º - Conceder à servidora Sra. ANDREA DANIELLA MARIA RODRIGUES E SOUSA, portadora
da Cédula de Identidade nº 369XXX SSP/TO e CPF nº 007.XXX.XXX-50, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde – SEMUS, ocupante do cargo comissionado de “DIRETOR DA DIVISÃO DE ATENÇÃO
BÁSICA EM SAÚDE”, gratificação no percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor de
seu  salário,  referente  ao  mês  de  abril  de  2026,  em  razão  do  desempenho  de  atividades
extraordinárias e do bom exercício de suas funções.
Art.  3º  -  Fica  autorizado  o  pagamento  retroativo  da  gratificação  no  percentual  de  50%
(cinquenta  por  cento)  referente  ao  mês  de  março  de  2026.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de
março de 2026.
GABINETE DO PREFEITO, aos 16 dias do mês de abril de 2026.

RONIVON TEODORO DA SILVA
-Prefeito Municipal-
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